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DECRETO Nº 7.399, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

EXONERA SERVIDORES OCUPANTES DE 
CARGOS EM COMISSÃO LOTADOS NA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
(PROGER). 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica 
do Município e, considerando o artigo 65, inciso I da Lei nº 2.360, de 15 de janeiro de 2001, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Exonerar os seguintes servidores ocupantes de cargos em comissão, lotados na 
Procuradoria Geral do Município (Proger): 
 
I - Alessandra Costa Ferreira Nunes; 
II - Anabela Galvão; 
III - Andreia Costa da Silva; 
IV - Camila Falcão Martins Silveira; 
V - Carolina de Mattos Leite; 
VI - Charlis Adriani Pagani; 
VII - Danielli Ribeiro Fernando; 
VIII - Dione De Nadai; 
IX - Elaine Giacomin Mai de Melo; 
X - Gabriela Costa Ribeiro; 
XI - Geórgia Lannes Braga;  
XII - Gilberto José de Santana Júnior; 
XIII - Graziella Alves Monjardim; 
XIV - Grazielli Fonseca Rocha; 
XV - Igor dos Santos Bastos; 
XVI - Jordana Marques; 
XVII - Julia Teixeira Ramos; 
XVIII - Karolaine Barros Soares; 
XIX - Lorena Sant'Anna Faria; 
XX - Maria do Carmo Suprani Bongestab; 
XXI - Nathália Figueiredo Palmeira; 
XXII - Paula Viviany de Aguiar Fazolo; 
XXIII - Ricardo Maulaz de Macedo;  
XXIV - Tiago dos Santos Costa; 
XXV - Victor Lira de Queiroz Vieira; 
XXVI - Wallace Rodrigues; e 
XXVII - Wilkerson Penido dos Santos. 
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir do dia 1º de janeiro de 2025. 
 
 

Palácio Municipal em Serra, 27 de dezembro de 2024. 
 
 
 

 
 

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL 
Prefeito Municipal 

 


